
Súmulas do Conselho 
Superior  do Ministério 
Público do Estado de São 
Paulo disciplinando temas 
de Direitos Difusos e 
Coletivos 

 

Obs: Compete ao Conselho Superior 
do Ministério Público, entre outras 
atribuições, deliberar sobre as 
questões relativas à movimentação 
da carreira; reexaminar as 
promoções de arquivamento de 
inquéritos civis e procedimentos 
investigatórios 
assemelhados; autorizar o 
afastamento de membro para 
freqüentar curso no país ou no 
exterior; opinar sobre o afastamento 
da carreira para o exercício de outro 
cargo, emprego ou 
função;  regulamentar o processo 
eleitoral para escolha do Procurador-
Geral de Justiça; eleger a Comissão 
de Concurso de Ingresso na Carreira; 
elaborar as listas sêxtuplas a que se 
referem os arts. 94, caput, e 104, 
parágrafo único, II, da Constituição 
Federal; decidir sobre vitaliciamento 
de membro do Ministério Público; 
determinar a disponibilidade ou 
remoção de membros; aprovar o 
quadro de antigüidade e editar 
assentos de caráter normativo em 
matéria de sua competência. 

Obs: Estas súmulas não se 
confundem com as súmulas editadas 
pelo Poder Judiciário. São súmulas 
editadas pelo Conselho Superior 
para disciplinar as atribuições 
internas dos órgãos do MP. 

 

  

 

 

 

 

SÚMULA n.º 1 . “Se os mesmos 
fatos investigados no inquéri to 
civi l  foram objeto de ação 
popular julgada improcedente 
pelo mérito e não por fal ta de 
provas, o caso  é de 
arquivamento do procedimento 
instaurado.” 

Fundamento:  Cotejando uma 
ação popular e uma ação civi l  
pública, pode haver o mesmo 
pedido e a mesma causa de pedir  
(p. ex.,  na defesa do meio 
ambiente ou do patr imônio 
público, cf .  LAP e LACP, e art.  5º 
LXXIII,  da CF). Numa e noutra,  
tanto o cidadão como o Ministér io 
Públ ico agem por leg it imação 
extraordinár ia, de forma que, em 
tese, é possível que a decisão de 
uma ação popular seja óbice à 
propositura de uma ação civi l  
pública (coisa julgada), o que 
pode ocorrer tanto se a ação 
popular for julgada procedente,  
como também se for julgada 
improcedente pelo mérito, e não 
por falta de provas (arts. 18 da 
Lei n.º 32.600/93). 

 

SÚMULA n.º 2 . “Em caso  de 
propaganda enganosa, o dano 
não é somente daqueles que,  
induzidos a erro, adquir iram o 
produto, mas também difuso,  
porque abrange todos os que 
t iveram acesso à publ icidade.” 

Fundamento: A propaganda 
enganosa prejudica não só 
aqueles que efet ivamente 
adquir iram o produto ( interesses 
individuais homogêneos) como 
pessoas indeterminadas e 
indetermináveis que t iveram 
acesso à publ ic idade ( interesses 
difusos), tenham ou  não 
adquir ido o produto,  mas que têm 
direito à informação correta sobre 
ele (arts. 6º, IV, 30-41, e 81,  
parágrafo único, I  e I I I ,  da Lei n.º 
8.078/90; Pt.  n.º 5.961/93). 

 



SÚMULA n.º 3.  “O Ministério 
Públ ico tem legi t imidade para 
ajuizar ação civi l  públ ica visando 
à contrapropaganda e a 
responsabi l idade por danos 
morais difusos.” 

Fundamento: A  contrapropaganda 
é uma das medidas que o Código de 
Defesa do Consumidor coloca à 
disposição dos legit imados à defesa 
de interesses difusos, para combate 
de publ ic idade enganosa ou abusiva 
(art.  60). Tratando-se 
conceitualmente de defesa de 
interesses difusos,  incontestável a 
legit imidade do Ministér io Público 
para propor a ação colet iva de que 
cuida o Código do Consumidor (ou 
ação civi l  públ ica, na terminologia 
da Lei 7.347/85), com o objet ivo de 
obter a contrapropaganda, quando 
necessário; igualmente, também 
inequívoca sua legit imidade para 
promover a responsabil ização dos 
eventuais causadores de danos 
morais difusos (arts.  6º, IV e VI, 37, 
38 e 82, I  do Código de Defesa do 
Consumidor; Pt.  n.º 5.961/93).   

SÚMULA n.º 4  .  “Tendo havido 
compromisso de ajustamento que 
atenda integralmente à defesa dos 
interesses difusos objet ivados  no 
inquéri to civi l ,  é caso de 
homologação do arquivamento do 
inquéri to.” 

Fundamento: O art.  5º, § 6º, da 
Lei n.º 8.078/90, permite que os 
órgãos públ icos leg it imados tomem 
compromisso de ajustamento dos 
interessados, o que obstará a 
propositura da ação civi l  públ ica e 
permit irá o arquivamento do 
inquér ito civi l  (Pt.  n.º 32.820/93). 

 

SÚMULA n.º 5 . “Reparado o dano 
ambiental e não havendo base 
para a propositura de ação civi l  
públ ica, o inquéri to civi l  deve ser 
arquivado, sem prejuízo das 
eventuais providências penais que 
o caso comporte.” 

Fundamento:  Se o dano 
ambiental t iver s ido reparado e,  
simultaneamente, não houver base 

para a propositura de qualquer 
ação civi l  públ ica, o caso é de 
arquivamento do inquérito c ivi l  ou 
das peças de informação, 
ressalvados obr igatoriamente 
eventuais aspectos penais (Pt. n.  
31728/93). 

 

SÚMULA n.º 6 . “Em matéria de 
dano ambiental provocado por 
fábricas urbanas,  além das 
eventuais questões at inentes ao 
direito de vizinhança, a matéria 
pode dizer respeito à qual idade 
de vida dos moradores da 
região ( interesses individuais 
homogêneos), podendo ainda 
interessar a toda a colet ividade 
( interesse difuso no controle 
das fontes de poluição da 
cidade, em benefic io do ar que 
todos respiram).” 

Fundamento:   Se as emissões 
de poluentes atmosféricos 
importam lesões que não são 
restr itas ao direito de vizinhança, 
mas at ingem a qual idade de vida 
dos moradores da região ou de 
toda a colet ividade, o Ministério 
Públ ico estará legit imado à ação 
civi l  públ ica (Pt. n.º 15.939/91). 

 
SÚMULA 7  –  O Ministério 

Públ ico está legit imado à defesa 
de interesses ou direitos 
individuais homogêneos que 
tenham expressão para a 
colet ividade, tais como:  a) os 
que digam respeito a direitos ou 
garantias consti tucionais, bem 
como aqueles cujo bem jurídico 
a ser protegido seja relevante 
para a sociedade (v.g.,  
dignidade da pessoa humana, 
saúde e segurança das pessoas, 
acesso das crianças e 
adolescentes à educação); b) 
nos casos de grande dispersão 
dos lesados (v.g.,  dano de 
massa); c) quando a sua defesa 
pelo Ministério Públ ico 
convenha à colet ividade, por 
assegurar a implementação 
efet iva e o pleno funcionamento 
da ordem jurídica, nas suas 



perspectivas econômica, social e 
tr ibutária.”  

 
Fundamento  – legit imação que o 

Código do Consumidor confere ao 
Ministério Públ ico para a defesa de 
interesses e direi tos individuais 
homogêneos há de ser vista dentro 
da dest inação inst itucional do 
Ministério Público, que sempre deve 
agir em defesa de interesses 
indisponíveis ou de interesses que, 
pela sua natureza ou abrangência,  
at injam a sociedade como um todo 
(PT. N. 15.939/91). Em três 
modal idades principais de interesses 
e direitos individuais homogêneos 
mostra-se presente o pressuposto 
de relevância social,  previsto no art.  
127, da Const ituição Federal.  
Primeiro, quando a conduta do 
infrator afetar direitos ou garantias 
constitucionais, hipótese em que a 
legit imação decorre da natureza e 
relevância jur ídicas do bem jur ídico 
afetado (dignidade da pessoa 
humana, saúde, segurança,  
educação, etc.).  Neste caso, a 
relevância social está fundada em 
rat io substant iva .  Segundo, quando 
o número de lesados impossibil i tar,  
dif icultar ou inviabi l izar a tutela dos 
interesses e direitos afetados (v.g., 
danos massif icados); aqui,  estamos 
diante de relevância social  
decorrente de rat io quantitat iva .  
Terceiro, quando, pela via da defesa 
de interesses e direitos individuais 
homogêneos, o que pretende o 
Ministério Públ ico é zelar pelo 
respeito à ordem jur ídica em vigor,  
levando aos tr ibunais violações que, 
de outra parte, dif ici lmente a eles 
chegariam, o que poder ia, em 
conseqüência, desacreditar o 
ordenamento econômico, social  ou 
tr ibutár io. Temos, aí,  relevância 
social al icerçada em rat io 
pragmática (PT 39.727/02 – 
ALTERADA A REDAÇÃO 
ANTERIOR).   

 

SÚMULA n.º 8 . “Serão propostas 
perante a just iça comum estadual  
as ações civi l  públ icas em que 
haja interesses de sociedades de 

economia mista,  sociedades 
anônimas  de capital  aberto e 
outras sociedades comerciais,  
ainda que delas part icipe da 
União como acionista.” 

 

Fundamento :   Pelo art.  173,  § 
1º, da CF a empresa públ ica, a 
sociedade de economia mista e 
outras entidades estatais que 
explorem atividade econômica 
sujeitam-se ao regime jur ídico 
próprio das empresas privadas; 
outrossim, o art.  109, I ,  da CF, 
comete à Just iça Federal apenas 
o julgamento das causas em que 
a União, ent idade autárquica ou 
empresa públ ica federal forem 
interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou 
opoentes, exceto as de falência,  
as de acidentes de trabalho e as 
sujeitas à Just iça Eleitoral e à 
Just iça do Trabalho ( CF, art. 
173, § 1º; RJTJSP 124/50,  
112/306, 106/107; RTJ 104/1233; 
cf .  Súm. 517 e 556 - STF; Pt n.º   
22.597/91).  

 

SÚMULA n.º 9 .  “Só será 
homologada a promoção de 
arquivamento de inquéri to civi l ,  
em decorrência de compromisso 
de ajustamento,  se deste 
constar que seu não 
cumprimento sujeitará o infrator 
a suportar a execução do tí tulo 
executivo extrajudicial  al i  
formado, devendo a obrigação 
ser certa quanto à sua 
existência, e determinada, 
quanto ao seu objeto.” 

Fundamento :  Por força do art.  
5º § 6º, da Lei n.º 7.347/85,  
introduzido pela Lei n. 8.078/90, o 
compromisso de ajustamento terá 
ef icácia de t ítulo executivo 
extrajudicial.  Ora, para que possa 
ter tal ef icácia, é indispensável 
que nele se insira obrigação certa 
quanto à sua existência e 
determinada quanto ao seu 
objeto, como manda a lei  c ivi l  
(art .  5º, § 6º, da Lei n.º 7.347/85;  



art.  1533 do C.C.;  Ato n.º 52/92-
PGJ/CSMP; Pt. n.º 30.918/93). 

 

SÚMULA n.º 10  .  “A regularização 
do parcelamento do solo para f ins 
urbanos enseja o arquivamento do 
inquéri to civi l  ou das peças de 
arquivamento do inquéri to civi l   
ou das peças de informação, sem 
prejuízo de eventuais medidas 
penais.” 

Fundamento :  O parcelamento do 
solo urbano pode ser regular izado 
sob o aspecto civi l :  contudo, restará  
análise independente de eventuais 
aspectos penais, na forma dos arts.  
50 e s da Lei n.º 6.676/79 (Pt  
31.532/93). 

 

SÚMULA n.º 11 .  “O Conselho 
Superior não tem atuação 
consult iva em matéria de defesa 
de interesses difusos, colet ivos e 
individuais homogêneos, exceto 
em matéria procedimental,  como 
nas questões referentes à 
tramitação do inquéri to civi l  ou 
das peças de informação.” 

Fundamento :   Nem a Lei federal 
n.º 7.347/87 (LACP), nem a Lei 
federal n.º 8.625/93 (LOEMP) 
conferem atuação consult iva ao 
CSMP na área de proteção dos 
interesses difusos e colet ivos, (Pt.  
n.º 2.182/94). 

 

SÚMULA n.º 12 .  “Sujeita-se à 
homologação do Conselho 
Superior qualquer promoção de 
arquivamento  de inquéri to civi l  
ou de peças de informação, bem 
como o indeferimento de 
representação, desde que 
contenha peças de informação 
alusivas à defesa de interesses 
difusos, colet ivos ou individuais 
homogêneos.” 

Fundamento :  A Lei federal n.º  
7.347/85 confere ao CSMP a revisão 
necessária de qualquer 
arquivamento de inquérito c ivi l  ou 
de peças de informação que 
impeçam a propositura de ação civi l  

pública a cargo do órgão do 
Ministério Públ ico (Pt. n.º  
33.582/93) art.  9º e § 1º da Lei n.º 
7.347/85).O § 1°, do art.  9°, da 
Lei n° 7.347/85 determina que o 
arquivamento de peças de 
informação deve ser submetido a 
reexame do Conselho Super ior do 
Ministério Públ ico.  Contudo, as 
peças de informação al i referidas 
devem corresponder a fatos 
concretos relacionados à violação 
de interesse difuso, colet ivo ou 
individual homogêneo que enseje 
investigação determinada. Meras 
comunicações às Promotorias de 
Just iça, sem referência a fatos de 
concretude def inida, ensejam 
mera ciência do(s) órgão(s) de 
execução que, não vis lumbrando 
a necessidade de investigação ou 
di l igências, devem ser arquivadas 
na própr ia Promotoria de Just iça,  
a cargo de sua Secretaria para 
eventual consulta futura. 
(Atual izado o texto da Súmula 12 
pelo CSMP, em sua reunião de 
07.03.06).      

 

SÚMULA n.º 13 . Não cabe ao 
Ministério Públ ico do Estado 
promover medidas 
administrat ivas ou 
jurisdicionais em face do uso 
de praia ou de terrenos de 
marinha pela União, por 
intermédio do Ministério da 
Marinha. 

Fundamento :   Quaisquer 
providências que devam ser 
tomadas contra o eventual uso 
indevido que a união esteja 
fazendo de terrenos de marinha 
são da esfera do Ministério 
Públ ico Federal (Pt .  n.º 297/94;  
arts. 20, IV e 109 da C.F.).   

  

SÚMULA n.º 14 . “Em caso de 
poluição sonora prat icada em 
detr imento de número 
indeterminado de moradores de 
uma região da cidade, mais do 
que meros interesses 
individuais, há no caso,  
interesses difusos a zelar, em 



virtude da indeterminação dos 
t i tulares e da indivisibi l idade do 
bem jurídico protegido.” 

Fundamento :   Se os ruídos 
urbanos importam lesões que não 
são restr itas do direito de 
vizinhança , mas at ingem a 
qualidade de vida dos moradores da 
região ou de toda a colet ividade, o 
Ministério Públ ico estará legit imado 
à ação civi l  públ ica (Pt. n.º 
35.137/93). 

 

SÚMULA n.º 15 . “O meio ambiente 
do trabalho também pode envolver 
a defesa de interesses difusos,  
colet ivos ou individuais 
homogêneos, estando o Ministério 
Públ ico,  em tese, legit imado à sua 
defesa.” 

Fundamento :   O inquérito civi l  e 
a ação civi l  pública ou colet iva 
podem ser ut i l izados para a defesa 
do meio ambiente do trabalho, 
desde que a lesão tenha caráter  
metaindividual (difusa, colet iva ou 
individual homogênea; cf .  Pt. n.º 
2.849/94). 

 

SÚMULA n.º 16 . “O membro do 
Ministério Públ ico que promoveu 
o arquivamento de inquéri to civi l  
ou de peças de informação não 
está impedido de propor a ação 
civi l  públ ica, se surgirem novas 
provas em decorrência da 
conversão do julgamento em 
di l igência.” 

Fundamento :   Se, em virtude da 
conversão do julgamento em 
di l igência, surgirem novas provas, o 
mesmo membro do Ministér io 
Públ ico que t inha promovido o 
arquivamento do inquérito civi l  não 
estará impedido de propor a ação 
civi l  pública,  se est iver convencido 
de seu cabimento (Pts. n.º 
30/041/93 e 30.082/93). 

 

SÚMULA n.º 17 . “Convert ido o 
julgamento em di l igência, reabre-
se ao Promotor de Justiça que 
t inha promovido o arquivamento 

do inquéri to civi l  ou das peças 
de informação a oportunidade 
de reapreciar o caso, podendo 
manter sua posição favorável ao 
arquivamento ou propor a ação 
civi l  públ ica, como lhe pareça 
mais adequado. Neste últ imo 
caso, desnecessária a remessa 
dos autos ao Conselho, 
bastando comunicar o 
ajuizamento da ação por ofício.”  

Fundamento :   Se, em virtude 
da conversão do julgamento em 
di l igência, surgirem novas provas,  
o mesmo membro do Ministér io 
Públ ico  que t inha promovido o 
arquivamento do inquérito c ivi l  
não estará  impedido de 
reapreciar o inquérito c ivi l ,  
podendo tanto propor a ação civi l  
pública, se est iver convencido de 
seu cabimento, como insist ir  no 
arquivamento, em caso contrario 
(Pts. n.º 30.041/93 e 30.082/93). 

 

SÚMULA n.º 18 . “Em matéria de 
dano ambiental,  a Lei n.º 
6.938/81 estabelece a 
responsabi l idade objet iva, o 
que afasta a investigação e a 
discussão da culpa, mas não se 
prescinde do nexo causal entre 
o dano havido e a ação ou 
omissão de quem cause o dano. 
Se o nexo não é estabelecido, é 
caso de arquivamento do 
inquéri to civi l  ou das peças de 
informação.” 

Fundamento :   Embora em 
matéria de dano ambiental a Lei 
n.º 6.938/81 estabeleça a 
responsabi l idade objet iva, com 
isto se elimina a investigação e a 
discussão da culpa do causador 
do dano, mas não se prescinde 
seja estabelecido o nexo causal 
entre o fato ocorr ido e a ação ou 
omissão daquele a quem se 
pretenda responsabi l izar pelo 
dano ocorr ido (art.  14, § 1º da Lei 
n. 6.938/81: Pt.  35.752/93 e 
649/94). 

 



SÚMULA n.º 19 . “Não há 
necessidade de homologação pelo 
Conselho Superior  de todos os 
procedimentos administrat ivos 
instaurados com base no art.  201,  
VI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, mas somente 
daqueles que contenham matéria a 
qual,  em tese, poderia ser objeto 
de ação civi l  públ ica.” 

Fundamento:   A expressão 
“procedimentos administrat ivos” 
representa gênero,  do qual o 
inquér ito c ivi l ,  peças de informação, 
procedimentos preparatórios, 
sindicância etc. são espécies. O 
procedimento administrat ivo 
eqüivale a inquérito civi l  ou peças 
de informação, sujeito a 
homologação do Conselho Super ior,  
quando tratar de lesões de 
interesses difusos,  colet ivos ou 
mesmo individuais indisponíveis 
relat ivos à proteção de crianças e 
adolescentes, na forma do art.  223 
do ECA (Pt. n.º 7.151/94 e 8.312/94. 

 

SÚMULA n.º 20 .  “Quando o 
compromisso de ajustamento t iver 
a característ ica de ajuste 
prel iminar, que não dispense o 
prosseguimento de di l igências 
para uma solução defini t iva,  
sal ientado pelo órgão do 
Ministério Públ ico que o celebrou,  
o Conselho Superior homologará 
somente o compromisso,  
autorizando o prosseguimento das 
investigações.” 

Fundamento:   O parágrafo único 
do art.  112 da Lei Complementar 
estadual n.º 734/94 condiciona a 
ef icácia do compromisso ao prévio 
arquivamento do inquérito civi l ,  sem 
correspondência com a Lei Federal 
n.º 7.347/85. Entretanto, pode 
acontecer que, não obstante ter sido 
formalizado compromisso de 
ajustamento, haja necessidade de 
providências complementares,  
reconhecidas pelo interessado e 
pelo órgão  ministerial,  a serem 
tomadas no curso do inquér ito c ivi l  
ou dos autos de peças de  
informação, em busca de uma 

solução mais completa para o 
problema. Nesta hipótese 
excepcional,  é possível,  ante o 
interesse público, a homologação 
do ajuste preliminar sem o 
arquivamento das investigações  
(Pt.  n.º 9.245/94 e 7.272/94). 

 

SÚMULA n.º 21 . “Homologada 
pelo Conselho Superior a 
promoção de arquivamento de 
inquéri to civi l  ou das peças de 
informação, em decorrência de 
compromisso de ajustamento, 
incumbirá ao órgão do 
Ministério Públ ico que o 
celebrou, f iscal izar o efet ivo 
cumprimento do compromisso,  
do que lançará cert idão nos 
autos.” 

Fundamento :   O compromisso 
de ajustamento é previsto no art.  
5º, 6º, da Lei federal n.º 7.347/85.  
Aceito pelo Conselho Superior o 
compromisso f irmado  entre o 
órgão minister ial e o interessado, 
o inquérito civi l  ou as peças de 
informação ressalvada a hipótese 
prevista na Súmula 20, serão 
arquivados (art.  112 e seu 
parágrafo único da Lei 
Complementar estadual n.º  
734/93), mas o órgão do 
Ministério Público que o f irmou 
devera naturalmente f iscal izar o 
seu efet ivo cumprimento (sem ref . 
anterior).  

 

SÚMULA n.º 22 .  “Just i f ica-se a 
propositura de ação civi l  
públ ica de ressarcimento de 
danos e para impedir a queima 
de cana-de-açúcar,  para f ins de 
colheita, diante da infração 
ambiental  provocada, 
independentemente de situar-se 
a área at ingida sob l inhas de 
transmissão de energia elétr ica,  
ou estar dentro do perímetro de 
1 km de área urbana. (Pts. n.ºs 
34.104/93, 22.381/94, 16.399/941 
e 02.184/94; Ap.  Cível n.º 
211.501-1/9, de Sertãozinho, 7ª 



Câm. Cível do TJSP, por votação 
unânime, 8.3.95).” 

Fundamento :   Os mais atuais 
estudos ambientais têm 
demonstrado a gravidade dos danos 
causados pela queimada na colheita 
da cana-de-açúcar ou no preparo do 
solo para plantio. Assim, em 
sucessivos precedentes, o Conselho 
Super ior tem determinado a 
propositura de ação civi l  públ ica em 
defesa do meio ambiente 
degradado. 

 

SÚMULA n.º 23 . “A multa f ixada 
em compromisso de ajustamento 
não deve ter caráter 
compensatório, e sim cominatório,  
pois nas obrigações de fazer ou 
não fazer normalmente mais 
interessa o cumprimento da 
obrigação pelo próprio devedor 
que o correspondente 
econômico.” 

Fundamento:   O art.  645 do CPC, 
com redação que lhe deu a Lei n.º 
8.953/94, permite agora a execução 
da obr igação de fazer cr iada em 
t ítulo extrajudic ial .  Mas para 
garantir  o cumprimento espontâneo 
da obrigação de fazer, o sistema 
processual vale-se  largamente do 
sistema de astreintes, visando a 
inf luenciar a vontade do devedor e 
obter o cumprimento espontâneo da 
obrigação (cf .  Liebman, Processo de 
execução, n.º 97). Desta forma, é 
mais conveniente prever, por 
exemplo, multa cominatór ia f ixada 
por dia de atraso na execução da 
obrigação. (Precedentes: Pts. n.ºs 
10.116/95, 10.17/95, 11.165/95 e 
13.691/95). 

 

SÚMULA n.º 24 . “Nas hipóteses de 
intervenção, administração 
provisória e l iquidação 
extrajudicial  de inst i tuições 
f inanceiras – ou entidades 
equiparadas (tais como 
distr ibuidores de tí tulos e valores 
mobil iár ios, cooperativas de 
crédito, corretoras de câmbio e 
consórcios) – o inquéri to 

real izado pelo Banco Central  
contém peças de informação e,  
por isso, a promoção do seu 
arquivamento, por membro do 
Ministério Públ ico,  sujeita-se à 
homologação do Conselho 
Superior do Ministério Públ ico.   
Neste caso, o órgão do 
Ministério Públ ico deverá 
providenciar a remessa de sua 
manifestação, instruída com a 
cópia integral dos respectivos 
autos, para apreciação do 
Conselho Superior. ” 

Fundamento :   Nos casos de 
intervenção, administração 
provisória e l iquidação 
extrajudicial  de inst ituições 
f inanceiras e pessoas 
equiparadas (Lei nº  6.024/74,  
arts. 8º, 15, 41 e 52; Decreto-lei  
nº 2.321/87, art .  19), o inquérito 
real izado pelo Banco Central  
serve de base para a eventual 
responsabi l ização civi l  dos ex-
administradores e contém, de 
ordinário, os elementos  
probatór ios de que o Ministério 
Públ ico necessita para ajuizar a 
respect iva ação civi l  públ ica.  É,  
portanto, nessa matéria, o veículo 
por excelência das peças 
informativas.  Bem por isso, se,  
ao examinar o aludido inquér ito 
administrat ivo, o Promotor de 
Just iça concluir que não deve 
propor alguma demanda, nem 
instaurar sua própr ia 
investigação, incide o reexame 
necessário, pelo Conselho 
Super ior,  ao qual se sujeitam 
tanto o arquivamento do Inquérito 
Civi l como de simples peças de 
informação (Pt. º 11.399/97;  
Súmula 12/CSMP; Leis nºs 
7.347/85, art .  9º, § 3º; 7.913/89,  
art .  3º; 8,625/93, art .12, XI;  Lei 
Complementar Estadual nº  
734/93, art .  110, §§ 2º e 3º; 
TJSP, Câmara Especial,  Conf l i to 
de Competência nº 36.391-0, j .  
em 24.04.97). 

 

SÚMULA n.º 25 .  “Não há 
intervenção do Conselho 
Superior do Ministério Públ ico 



quando a transação for promovida 
pelo Promotor de Justiça no curso 
de ação civi l  públ ica ou colet iva.” 

Fundamento :   O controle, na 
hipótese aludida, não é 
administrat ivo, tal como ocorre no 
caso de arquivamento de inquérito 
civi l  (art .  9º, § 3º, da Lei nº 
7.347/85), porém, jur isdic ional,  
consistente na homologação por 
sentença do Juízo (Pts. nºs 
17.936/96, 29.951/96 e 21.733/97. 

 

SÚMULA n.º 26 . “O Conselho 
Superior  homologará 
arquivamento de inquéri to civi l  ou 
assemelhado que tenha por objeto 
representação de conselho de 
prof issão de saúde, se fundada 
em descumprimento de norma 
legal da qual não decorra perigo 
concreto à saúde públ ica.” 

 

Fundamento :   O Ministério 
Públ ico, de uns tempos a esta parte,  
vem sendo procurado por Conselhos 
Prof issionais (ex.:  Enfermagem, 
Farmácia) recebendo inúmeras 
representações que visam o 
cumprimento de normas legais que 
regulamentam tais prof issões. 
Contudo, os Conselhos Prof issionais 
constituem-se em autarquias e como 
tais são consideradas 
expressamente como co- legit imadas 
para a propositura de ação civi l  
pública (Lei 7.437/85).  Têm os 
representantes plena e total  
capacidade para ingressar com as 
competentes ações civis públ icas  
cujo ajuizamento vêm postular do 
Ministério Públ ico.  Por outro lado, o 
descumprimento de norma legal 
relat iva a prof issão de saúde nem 
sempre implica em situação 
concreta de dano.  É conhecida a 
sobrecarga do Ministério Públ ico na 
área dos interesses difusos e 
colet ivos.  O ideal seria que nossa 
estrutura permit isse a apuração de 
todo e qualquer dano ou 
possibil idade de dano a tais 
interesses.  Contudo, não mais é 
dado desconhecer que no momento 

atual a real idade demonstra que 
isto não é possível.   Havendo que 
se traçar os caminhos prior itár ios 
na área, entende-se que a 
proposta const i tuirá em 
instrumento para que se inic ie a 
racionalização, buscando maior 
ef icácia na at ividade minister ial.   
Ressaltou-se acima que os 
próprios representantes têm 
legit imidade para ajuizar as ações 
competentes, pelo que a solução 
de racional ização ora preconizada 
não trará qualquer prejuízo ao 
interesse difuso em questão. 

 

SÚMULA n.º 27 . “Sem prejuízo 
da responsabi l ização do agente 
públ ico, quando o caso, e de 
eventuais medidas na órbita 
criminal,  o Conselho Superior  
do Ministério Públ ico 
homologará arquivamento de 
inquéri tos civis ou 
assemelhados que tenham por 
objeto infração ambiental  
consistente apenas em falta de 
l icença ou autorização 
ambiental,  já que a matéria deve 
encontrar solução na área dos 
órgãos l icenciadores, que 
contam com poder de polícia 
suf iciente para o 
equacionamento da questão.” 

 

Fundamento:   O Ministério 
Públ ico, de uns tempos a esta 
parte, vem sendo o destinatário 
de inúmeros autos de infração 
consistente em falta de l icença ou 
autorização ambiental.   Isto vem 
gerando grande sobrecarga de 
trabalho, inviabi l izando que os 
Promotores de Just iça se 
dediquem a perseguir maiores 
infratores.  Mostra-se inevitável a 
racionalização do serviço.  A 
proposta ora apresentada tem 
esta f inal idade.  O desejável ser ia 
que nossa estrutura permit isse a 
apuração de todo e qualquer dano 
ambiental.   Todavia, a realidade 
demonstra não ser isto possível 
no momento.  Havendo que se 



t raçar os caminhos prior itár ios na 
área, entende-se que a proposta 
constituirá em instrumento para que 
se inic ie a racionalização, buscando 
que a at ividade minister ial tenha 
maior ef icácia.  Ressalte-se que o 
Poder Públ ico também tem 
legit imidade para tomar 
compromisso de ajustamento de 
conduta e ajuizar ação civi l  públ ica,  
além de contar com poder de políc ia 
que, por vezes, é suf iciente para 
evitar o dano.  Assim, a hipótese 
contemplada nas súmulas pode, sem 
prejuízo do interesse difuso, 
comportar a solução ora 
preconizada. 

 

SÚMULA n.º 28 .  “Salvo a 
hipótese prevista no art igo 9º, da 
Lei 8.429/92, o Conselho Superior  
homologará arquivamento de 
inquéri tos civis ou assemelhados 
que tenham por objeto a 
ocorrência de improbidade 
administrat iva prat icada por 
servidor que não exerça cargo ou 
função de confiança e que esteja 
si tuado na base da hierarquia 
administrat iva.  Neste caso,  
caberá ao Ministério Públ ico 
apenas veri f icar se o co-
legit imado tomou as medidas 
adequadas à hipótese, já que 
eventual omissão dolosa consti tui  
ato de improbidade.”  (A  Súmula  
28 foi  revogada  pela  Súmula  35 ).  

Fundamento:   O Ministér io 
Públ ico, de uns tempo a esta parte,  
vem recebendo representação de 
Municípios buscando o ajuizamento 
de ações de improbidade 
administrat iva em face de 
servidores.  Contudo, nos termos da 
Lei 8.429/92, é a pessoa jur ídica 
interessada co-legit imada para 
propositura de tais ações.  É 
conhecida a sobrecarga do 
Ministério Público na área dos 
interesses difusos, conceito no qual 
se insere o da probidade 
administrat iva.  O ideal seria que 
nossa estrutura permit isse a 
apuração de todo e qualquer ato de 

improbidade administrat iva, ainda 
que cometido por funcionár io sem 
qualquer poder decisório.   
Contudo, não mais é dado 
desconhecer que no momento 
atual a real idade demonstra que 
isto não é possível.   Urgente a 
racionalização  do serviço, sendo 
imper ioso que sejam traçados os 
caminhos pr ior itár ios na área.  A 
proposta tem esta f inal idade, 
buscando-se maior ef icácia na 
at ividade minister ial .   Ressaltou-
se acima que as pessoas jur ídicas 
interessadas são co-legit imadas 
para o ajuizamento da ação.  O 
caminho do Ministério Públ ico 
deverá ser o de evitar omissões 
dolosas, incentivando-se o co-
legit imado a buscar, quando o 
caso, a responsabi l ização do 
servidor ímprobo.  Assim, a 
proteção do interesse difuso em 
questão, além de não sofrer 
prejuízo com a súmula ora 
apresentada, melhor será 
defendido, já que a atuação  
ministerial será voltada contra 
quem tem o dever de 
responsabi l izar o servidor.  Fica 
excluída a racional ização quando 
a hipótese encontrar amparo no 
art igo nono da lei,  que trata da 
improbidade administrat iva na 
modal idade enriquecimento i l íc ito,  
em face da extrema gravidade de 
tal conduta.  

 
SÚMULA n.º 29. “O Conselho 
Superior  homologará 
arquivamento de inquéri tos 
civis ou assemelhados que 
tenham por objeto a supressão 
de vegetação em área rural  
prat icada de forma não 
continuada, em extensão não 
superior a 0,10 ha., se as 
circunstâncias da infração não 
permit irem vislumbrar, desde 
logo, impacto signif icat ivo ao 
meio ambiente.” 

 

Fundamento :   O Ministér io 
Públ ico, de uns tempo a esta 



parte, vem sendo o destinatário de 
inúmeros autos de infração lavrados 
pelo órgãos ambientais, compostos,  
em grande parte, por danos 
ambientais de pequena monta. Isto 
vem gerando grande sobrecarga de 
trabalho, inviabi l izando que os 
Promotores de Just iça se dediquem 
a perseguir maiores infratores. 
Mostra-se inevitável a 
racionalização do serviço. A 
proposta ora apresentada tem esta 
f inal idade. O desejável ser ia que 
nossa estrutura permit isse a 
apuração de todo e qualquer dano 
ambiental.  Todavia, a real idade 
demonstra não ser isto possível no 
momento. Havendo que se traçar os 
caminhos pr ior itár ios na área,  
entende-se que a proposta 
constituirá em instrumento para que 
se inic ie a racionalização, buscando 
que a at ividade minister ial tenha 
maior ef icácia.  Ressalte-se que o 
Poder Públ ico também tem 
legit imidade para tomar 
compromisso de ajustamento de 
conduta e ajuizar ação civi l  públ ica,  
além de contar com poder de políc ia 
que, por vezes, é suf iciente para 
evitar o dano.  Assim, as hipóteses 
contempladas nas súmulas podem, 
sem prejuízo do interesse difuso, 
comportar a solução ora 
preconizada.  Consigno que a 
vocação dos Colegas na matér ia 
será suf iciente para anal isar se o 
objeto da infração, embora pequeno, 
tenha impacto signif icat ivo no meio 
ambiente ou const itua continuidade 
de outra, pequena ou não, cuja 
soma exceda a área constante da 
súmula.  Esta se dir ige apenas aos 
infratores eventuais que tenham 
prat icado mínima interferência no 
meio ambiente.  

 

SÚMULA n.º 30 .  “O Conselho 
Superior  homologará 
arquivamento de inquéri tos civis 
ou assemelhados que tenham por 
objeto o descumprimento de 
compromisso de ajustamento de 
conduta f i rmado por outros 
órgãos públ icos, sem prejuízo da 
apuração da ocorrência de 
eventual ato de improbidade 

administrat iva (art igo 11, I I ,  da 
Lei 8.429/92) na omissão 
injust i f icada do co- legit imado.” 
Fundamento :   No sistema 
desenhado na Lei 7.347/85 pode 
o Ministério Públ ico e os demais 
órgãos públicos legit imados tomar 
dos interessados compromisso de 
ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, mediante 
cominações.  O ajuste assim 
f irmado tem ef icácia de t ítulo 
execut ivo extrajudic ial (art igo 5º, 
parágrafo 6º),  comportando 
execução.  O Ministério Públ ico,  
quando celebra compromisso que 
é posteriormente descumprido,  
tem o dever de ajuizar execução 
para obtenção do resultado que o 
ajuste visava.  Anote-se que os 
demais órgãos públicos co-
legit imados,  que por vezes 
celebram compromisso de 
ajustamento de conduta, têm o 
mesmo dever.  No entanto, a 
prát ica vem indicando número 
expressivo de casos em que tais 
órgãos, constatando o 
descumprimento do compromisso 
que tomaram, l imitam-se a 
informar ao Ministério Públ ico o 
inadimplemento. 

É evidente que todos os co-
legit imados podem ajuizar ação 
de execução na hipótese ora em 
foco.  Não se just i f ica, contudo, 
que aquele que tomou o 
compromisso se abstenha, 
imotivadamente, de executá- lo. 

Sendo a execução obrigação do 
órgão que celebrou o ajuste, sua 
inação pode conf igurar ato de 
improbidade administrat iva, a teor 
do disposto no art igo 11, I I ,  da 
Lei 8.429/92. 

Em tal l inha de raciocínio, deve o 
Ministério Público atuar não 
apenas visando o atendimento do 
interesse difuso objeto do 
compromisso, mas também 
cuidando para que sejam 
cumpridos os deveres do 
administrador públ ico que, no 
caso ora em comento, não se 
esgotam com a simples remessa 
da informação de inadimplemento 
à Promotoria de Just iça. 



Sendo assim, é adequado que o 
Promotor de Just iça, ao receber de 
órgão públ ico comunicação de 
descumprimento de compromisso 
por este f irmado, comunique ao 
celebrante que o não ajuizamento, 
por este, de execução const itui 
omissão que pode encontrar  
t ip if icação na Lei de Improbidade 
Administrat iva, arquivando os autos 
e submetendo a promoção a este 
Conselho Superior,  sem prejuízo de 
informar a ocorrência ao Promotor 
de Just iça com atr ibuição para a 
defesa dos Direitos Const itucionais 
do Cidadão, a quem tocará anal isar 
a omissão à luz dos pr incípios 
constitucionais que regem a 
administração públ ica. 

 

SÚMULA nº 31  – O Conselho 
Superior do Ministério Públ ico 
homologará o arquivamento de 
inquéri tos civis ou assemelhados 
que tenham por objeto a 
continuação da prestação de 
serviços ao Poder Públ ico após 
aposentadoria do servidor, por 
tempo de serviço,  se o benefício 
foi  obt ido em data anterior  à Lei  
9.528/97 e não houver, de plano,  
indícios de que os serviços não 
foram efet ivamente prestados ou 
outra circunstância relevante que 
demande investigação. 

 
Fundamento  – O Ministér io Públ ico  
vem sendo o destinatár io de 
inúmeras comunicações acerca da 
continuação de prestação de 
serviços, ao Poder Públ ico,   por 
servidor  aposentado por tempo de 
serviço. Existe o entendimento de 
que a aposentadoria ext inguir ia o 
contrato de trabalho e que a 
continuação do vínculo laboral 
signif icar ia nova contratação, sem 
concurso públ ico, em afronta ao 
disposto no art igo 37, I I ,  da 
Const ituição Federal.   Tal posição, 
embora respeitável,  não acarreta o 
entendimento da existência dos 
elementos necessários para 
responsabi l ização dos envolvidos na 
área da improbidade administrat iva,  
considerando, ainda,  a profunda 

divergência dos estudiosos sobre 
o tema . Bem por isto, este 
Conselho Superior,  
reiteradamente, tem homologado 
arquivamento de procedimentos 
acerca do assunto quando não 
exista indicat ivo de que os 
serviços não foram efet ivamente 
prestados ou outro aspecto que 
demande invest igação. 

De outra parte, é notór ia a  
sobrecarga de trabalho na área 
da defesa dos direitos 
constitucionais do cidadão, 
dif icultando os trabalhos 
ministeriais.  Diante disto,  
considerando o entendimento 
unânime do Colegiado, de r igor a 
edição de súmula que, na l inha de 
racionalização de serviços,  
permita que o Ministério Públ ico 
direcione seus esforços para 
questões que tenham maior 
expressão e efet iva repercussão 
na seara da probidade 
administrat iva. A proposta ora 
apresentada tem esta f inal idade. 

Ressalte-se que o Poder Público  
tem legit imidade para tomar as 
medidas necessár ias no caso 
objeto desta súmula. Assim, a 
solução adotada não acarretará 
qualquer prejuízo ao interesse 
público. 

Por f im, deve ser consignado que  
a vocação dos membros do 
Ministério Públ ico na matéria será 
suf iciente para analisar se 
eventual continuação da 
prestação de serviços constitui,  
por outras circunstâncias, fato a 
perseguir em ação civi l  públ ica. 
   

 

 

SÚMULA nº 32  – O Conselho 
Superior do Ministério Públ ico 
homologará o arquivamento de 
inquéri tos civis ou 
assemelhados que tenham por 
objeto fato que consti tua 
apenas  infração administrat iva 
desde que,  cumulat ivamente,  



não haja indícios de ofensa a 
interesses que ao Ministério 
Públ ico incumba defender e  não 
se vislumbre  indícios de que o 
poder de polícia não está sendo 
exercido.  

 
Fundamento  – O Ministér io Públ ico 
vem  recebendo inúmeras 
representações que visam o 
cumprimento de normas 
sancionadas no plano 
administrat ivo. Embora tais fatos 
encontrem, por vezes, repercussão 
no plano civi l  ou penal,  muitas 
outras vezes const ituem infrações 
passíveis de solução  através do 
poder de polícia, não implicando em 
situação concreta de dano ou perigo 
de dano. 

É conhecida a sobrecarga do 
Ministério Público na área dos 
interesses difusos e colet ivos. O 
ideal ser ia que nossa estrutura 
permit isse a apuração de todo e 
qualquer dano ou possibil idade de 
dano a tais interesses. Contudo, não 
mais é dado desconhecer que no 
momento atual a real idade 
demonstra que isto não é possível.  
Havendo que se traçar os caminhos 
prior itár ios na área,  entende-se que 
a proposta constituirá em 
instrumento para que sejam  
racionalizados os serviços, 
buscando maior ef icácia na 
at ividade minister ial.  
Ressalve-se que a atuação do 
Ministério Públ ico será 
imprescindível quando ver if icado 
que  o poder de políc ia não vem 
sendo regularmente exercido. Tal 
hipótese, contudo, há de restar 
demonstrada desde logo,  
autorizando-se o arquivamento se o 
fato objeto da representação for 
apenas e tão-somente a infração 
administrat iva .  

 

 

SUMULA nº 33  – O Conselho 
Superior do Ministério Públ ico 
homologará o arquivamento de 
inquéri tos civis ou assemelhados 
que tenham por objeto 

irregularidades simplesmente 
formais prat icadas no âmbito da 
administração públ ica,  como 
tais se considerando aquelas 
relat ivas a não existência de  
l ivros e controles ou sua 
incorreção, contabi l idade  ou 
tesouraria deficiente e 
inadequado   controle da dívida 
at iva e de  bens, caso não 
existam indícios de que tais 
fal tas, por ação ou omissão,  
foram meios para a prát ica de 
ato que encontre adequação na 
Lei 8.429/92. 

 

Fundamento  -  O Ministér io 
Públ ico vem recebendo inúmeras 
representações e peças de 
informação dando conta de 
irregular idades na Administração 
Públ ica, onde vige, dentre outros,  
o princípio da legal idade. É certo 
que as formalidades são 
estabelecidas pela lei para 
salvaguarda de interesse maior, 
qual seja, o da probidade 
administrat iva. Muitas vezes,  
todavia, é constatado que a forma 
não foi cumprida por desatenção, 
desconhecimento ou despreparo 
do agente públ ico, constituindo-se 
em irregularidade meramente 
formal, que não se traduz em 
hipótese em que é necessár ia a 
intervenção do Ministério Público. 

Na l inha do direcionamento dos 
trabalhos do  Ministério Públ ico 
na área dos interesses          
difusos, urge sejam reservados 
esforços para a investigação de 
fatos  que possam dar suporte ao 
ajuizamento de ação civi l  pública,  
possibil i tando-se o arquivamento 
de procedimento em que os fatos 
notic iados sejam aqueles 
constantes da súmula. Ressalve-
se que a vocação dos membros 
da Inst ituição será suf iciente para 
analisar se as ir regularidades 
notic iadas  constituem meio para 
a prát ica de outras condutas que 
infr injam o dever de probidade 
administrat iva e que, bem por 
isto, demandarão acurada 
investigação. 



A proposta tem esta f inal idade, 
buscando-se  maior ef icácia na 
at ividade minister ial.  

    

 

SÚMULA nº 34  -  O Conselho 
Superior  homologará 
arquivamento de inquéri tos civis 
ou assemelhados que tenham por 
objeto, apenas, dano ao erário 
quando, cumulat ivamente (1) não 
consti tuir ato de improbidade 
administrat iva e (2)  o prejuízo não 
alcançar expressão econômica 
relevante ,  assim entendido 
aquele que não seja superior  a 
cinco salários-mínimos. Neste 
caso, caberá ao Ministério Públ ico  
apenas veri f icar se o co-
legit imado tomou as providências 
necessárias para o ressarcimento, 
evitando-se omissões dolosas. 

 
Fundamento  –É conhecida a 

sobrecarga do Ministério Públ ico na 
área dos interesses difusos, 
conceito no qual se insere o de 
patr imônio públ ico.   O ideal ser ia 
que nossa estrutura permit isse a 
apuração de todo e qualquer ato do 
qual resultasse dano ao 
erário.Contudo, não mais é dado 
desconhecer que no momento atual 
a real idade demonstra que isto não 
é possível.  Urgente a racional ização 
do serviço, sendo imper ioso que 
sejam traçados os caminhos 
prior itár ios na área. 

A proposta tem esta f inal idade, 
visando  maior ef icácia na at ividade 
ministerial.  Para tanto, buscou-se  
consignar que nos  casos de dano 
ao erár io de pequena expressão 
econômica  a atuação do Ministér io 
Públ ico deve voltar-se a zelar para 
que a pessoa jur ídica lesada tome 
as providências necessár ias para o 
ressarcimento. Assim, a proteção do 
interesse difuso em questão, além 
de não sofrer prejuízo com a súmula 
ora apresentada, melhor será 
defendido, já que a atuação 
ministerial  será voltada contra quem 
tem o dever de acionar o 
responsável.  

Fica expressamente excluída a 
racionalização quando no caso 
concreto verif icar-se a ocorrência 
de ato de improbidade 
administrat iva. 

 

SÚMULA n. 35  – No exercício 
da tutela regulamentada pela 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, e nas hipóteses em que, 
pela natureza e circunstâncias 
do fato ou pela condição dos 
responsáveis, o interesse social  
não apontar para a necessidade 
de pronta e imediata 
intervenção Ministerial ,  o Órgão 
do Ministério Públ ico poderá, 
inicialmente, provocar a 
iniciat iva do Poder Públ ico co-
legit imado zelando pela 
observância do prazo 
prescricional previsto no art.  23 
da citada lei  e, sendo proposta 
a ação, intervindo nos autos 
respectivos como f iscal da lei  
(art.  17, § 4 o ),  nada obstando 
que, em havendo omissão, 
venha a atuar posteriormente,  
inclusive contra a omissão, se 
for o caso. A promoção de 
arquivamento será lançada nos 
autos da representação, peças 
de informação, inquéri to civi l  
ou procedimento preparatório 
após a juntada de cópia da 
petição inicial ,  eventual  
aditamento do Ministério 
Públ ico, da decisão ou relatório 
da autoridade administrat iva,  
sempre que as providências ou 
iniciat ivas adotadas forem 
suficientes à satisfação do 
objeto, desmembrando-se o 
fei to se isto se der apenas 
parcialmente (art.  127 “caput”  
c/c art.  129, IX,  da CF-88; 
art igos 17, 22 e 11,  I I ,  da Lei nº 
8.429/92).  

 

Fundamento :  Tanto quanto o 
Ministério Público, o ente públ ico 
tem legit imidade para promover a 
ação civi l  nos termos da Lei nº  
8.429/92, com a f inal idade de 
obter a anulação do ato, o 
ressarcimento do dano ou perda 
do enriquecimento i l ícito e a 



imposição de sanção prevista na 
mesma lei.  Sendo concorrente e 
disjunt iva a legit imidade, e devendo 
o Ministério Públ ico intervir na ação 
como f iscal da lei  quando não a 
propõe, não se just if ica que a 
entidade públ ica co-legit imada, 
tendo detectado ato i l íc ito, passível 
de enquadramento na Lei nº 
8.429/92, por meio do controle 
interno ou de auditor ia externa 
contratada, deixe de adotar 
diretamente as providências 
necessárias para apuração dos fatos 
e de ingressar, sendo o caso, com a 
ação judicial  nos termos da Lei nº  
8.429/92, c ingindo-se a repassar, 
por meio de representação, o 
relatór io respectivo ao Ministério 
Públ ico, quando não há obstáculos 
ou impedimentos naturais ao 
exercício da tutela pela própria 
entidade públ ica. De fato, o 
Ministério Públ ico tem a f inal idade, 
nos termos da Constituição Federal,  
de agir em defesa da sociedade (art.  
127), tanto assim que 
expressamente lhe foi “vedada a 
representação judic ial e a 
consultor ia de ent idades públ icas” 
(art .  129, IX). Nas hipóteses em 
que, pela natureza e circunstâncias 
dos fatos, ou pela condição dos 
responsáveis, o interesse social  não 
aponta para a necessidade de 
pronta e imediata intervenção 
Ministerial,  pode o Parquet, 
in ic ialmente, provocar a inic iat iva do 
Poder Públ ico, nada obstando que, 
em havendo omissão, venha a atuar 
posteriormente, inclusive contra a 
omissão, se for o caso. Os 
princípios da supremacia do 
interesse público sobre o pr ivado e 
da indisponibi l idade do interesse 
público legit imam a solução acima, 
pois são eles que, de um lado,  
explicam as prerrogativas 
outorgadas à Administração 
(posição de supremacia), que a ela 
possibil i tam garant ir  a prevalência 
do interesse social,  e de outro,  
posit ivam que no exercício da 
função administrat iva a vontade da 
Administração é subordinada à lei,  
ou seja,  não há autonomia e sim o 
dever de cumprir  a f inal idade 
contida na norma legal (vontade da 

lei),  razão pela qual a doutr ina 
preconiza que a Administração 
tem o dever-poder de agir  para 
atender e fazer respeitar o 
princípio da legalidade, o que 
bem explica a autotutela (dever 
de rever e anular atos i legais; de 
apurar e punir inf rações, etc.).  
Destarte, tomando conhecimento 
de fatos que, em tese, se 
enquadrem na Lei nº 8.429/92, 
não cabe ao Poder Públ ico 
legit imado a opção entre agir ou 
não. A legit imidade do Ministér io 
Públ ico, nos termos da Lei nº  
8.429/92, como assinalado, é 
concorrente à da entidade 
pública, e deve servir à defesa do 
interesse social,  podendo f icar 
reservada, nas situações antes 
comentadas, para a hipótese de 
omissão injust if icada da 
Administração, desta cobrando as 
inic iat ivas e medidas legais 
cabíveis. Bem por isso, a Lei nº  
8.429/92, a par da legit imidade 
concorrente (art.  17), previu para 
o Ministério Públ ico a requisição 
à autor idade administrat iva, de 
of íc io ou em face de 
representação, de instauração de 
inquér ito pol ic ial ou procedimento 
administrat ivo para apuração de 
i l íc ito previsto na mesma lei.  
Sinaliza-se, com isso, a l inha de 
entendimento ora exposta de que 
é possível ao Ministério Públ ico 
avaliar,  de acordo com as 
circunstâncias do caso concreto,  
entre agir  diretamente e desde 
logo ou provocar a atuação do 
Poder Públ ico legit imado (dever-
poder de agir),  deste cobrando o 
resultado da apuração ou medidas 
adotadas. É certo que apenas a 
omissão injust if icada poderá  
caracter izar ato de improbidade 
administrat iva (art.  11, I I ,  da Lei 
n. 8.429/92). Nesta ordem, se a 
autoridade administrat iva f irmar o 
entendimento, devidamente 
fundamentado, de que não restou 
caracter izada a existência de 
dano ou improbidade 
administrat iva, não há se falar em 
omissão indevida, para efeito do 
citado art.  11, I I ,  da Lei nº  
8.429/92, mas nem por isso 



estará o Ministério Públ ico impedido 
de, em relação ao fato principal 
objeto de investigação pela 
Administração, adotar entendimento 
diverso, ou seja, complementar, em 
procedimento próprio, as 
investigações, ou promover a ação 
civi l  públ ica. A solução ora 
preconizada em nada compromete o 
interesse social ( interesse públ ico 
primário),  porquanto o Ministér io 
Públ ico sempre estará apto a agir,  
vigi lante, certamente, do prazo 
prescricional da sanção de 
improbidade, e, sendo ajuizada a 
ação civi l  pública pelo Poder 
Públ ico, nela intervirá como f iscal 
da lei (art .  17, § 4o) ,  podendo aditar 
a inicial,  se for necessár io. Adotada 
a providência pelo ente público e 
sendo ela documentada através da 
juntada aos autos do procedimento 
do relatório da autoridade, pet ição 
inic ial,  decisão e, se for o caso,  
eventual aditamento, pelo Órgão do 
Ministério Público, da própria 
petição inic ial,  seguir-se-á a 
promoção de arquivamento em razão 
da satisfação do objeto (Pt. nº 
28.442/02)”.  

 

SÚMULA 36  – Sempre que 
constatar a lesão, ou a ameaça a 
interesses difusos ou colet ivos, o 
Órgão do Ministério Públ ico 
poderá apurar se houve a devida 
atuação do órgão da 
Administração Públ ica competente 
para a f iscal ização e 
implementação das leis de polícia 
administrat iva incidentes. Em 
casos de pouca repercussão ou 
gravidade, o arquivamento do 
inquéri to civi l  poderá ter como 
fundamento a suficiência das 
medidas administrat ivas para 
cessação dos danos ou 
el iminação da ameaça, 
comprovadas nos autos ou objeto 
de Termo de Ajustamento de 
Conduta. No caso de omissão 
injust i f icada por parte da 
Administração Públ ica, o Órgão 
do Ministério Públ ico poderá 
tomar as medidas cabíveis para 
apurar eventuais ato de 
improbidade administrat iva, fal ta 

funcional e/ou crime contra a 
administração públ ica,  
buscando a responsabi l ização 
dos agentes omissos. Da 
mesma forma, veri f icará a 
necessidade de ajuizar ação 
civi l  públ ica contra a 
Administração Públ ica para 
compeli- la a apl icar a lei  de 
polícia pert inente. 

 
 
Fundamento  - Não se pode 

desconhecer a estreita relação 
entre o poder de políc ia, que é 
função t ípica da Administração, e 
a defesa dos interesses difusos, 
porque ambos tutelam, de certo 
modo, interesses sociais e 
colet ivos, bastando ter presente 
que a f inalidade e fundamentos 
do poder de políc ia residem 
justamente na necessidade de 
conter, nos termos da lei,  as 
l iberdades e direitos individuais 
em benefíc io do bem-estar social.  
Não resta dúvida que a tutela dos 
interesses difusos é muita mais 
ampla e  têm natureza dist inta.  
Todavia, vasto também é o campo 
de incidência do poder de polícia.  
Adverte  HELY LOPES 
MEIRELLES que, “onde houver 
interesse relevante da 
colet ividade ou do próprio Estado, 
haverá, correlatamente, igual 
poder de políc ia administrat iva 
para a proteção desses 
interesses. É a regra, sem 
exceção” (Direito Municipal 
Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª, p.  
343). Em semelhante sent ido o 
magistério de ODETE MEDAUAR 
quando assinala que, “dentre os 
inúmeros campos de atuação do 
poder de políc ia podem ser 
lembrados os seguintes: direito de 
construir,  local ização e 
funcionamento de at ividades no 
terr itór io de um Município;  
condições sanitárias de 
al imentos, elaborados ou não, 
vendidos à população; 
medicamentos; exercício de 
prof issões (quando 
regulamentadas, às vezes o poder 
de polícia é delegado, por le i,  às 



ordens prof issionais);  poluição 
sonora, visual,  atmosférica, poluição 
dos r ios, mares, praias, lagoas,  
lagos, mananciais; preços; at ividade 
bancár ia, at ividade econômica,  
trânsito” (Direito Administrat ivo 
Moderno, Ed. RT, 6a  ed.,  2002, pág. 
408). Assim como acontece com os 
interesses difusos, cuja tutela 
prescinde da i l ic itude do ato ou 
at ividade para f ins 
responsabi l ização e reparação da 
ofensa, o mesmo se passa com o do 
poder de polícia, como se extrai da 
l ição de THEMISTOCLES BRANDÃO 
CAVALCANTI quando acentua que 
“. . .  a at ividade regular, l íc ita ,  pode 
acarretar a violação de interesses 
colet ivos ou individuais, bastando 
citar o exemplo de certas normas de 
trânsito, de construção ou de 
trabalho que, embora normais, são 
l imitadas por exigências colet ivas 
visando proteger a segurança de 
terceiros e o interesse da 
colet ividade” (Tratado e Direito 
Administrat ivo, vol.  V, 2ª ed.,  Ed. 
Freitas Bastos, 1950, p. 364/365). 
Outra caracter íst ica do poder de 
políc ia que o coloca na mesma l inha 
de proteção do interesse social a 
que se destina a tutela dos 
interesses difusos reside na sua 
essência.  Segundo os ensinamentos 
de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE 
MELLO, “o Poder de Políc ia 
corresponde à at ividade estatal que 
não almeja outra coisa senão uma 
abstenção dos part iculares” (Curso 
de Direito Administrat ivo, Ed. 
Malheiros, 1993, 4a  ed.,  p. 355), ou 
seja, um “non facere”,  e apenas 
excepcionalmente pode importar 
numa prestação posit iva pelo 
part icular, através das quais evita-
se o dano social  e assegura-se a 
ut i l idade colet iva (v.  ob. c it . ,  p. 355 
e 357). Bem por isso é possível 
af irmar que a efet ividade da políc ia 
administrat iva pode prevenir ofensas 
a interesses difusos ou colet ivos e, 
por vezes, as correspondentes 
medidas punit ivas poderão revelar-
se suf icientes para a superação da 
possível ofensa ou ameaça àqueles 
mesmos interesses.  Não é demais 
lembrar que, como toda função da 
Administração, também o poder de 

políc ia reclama a existência de lei  
que o autorize e respalde os 
regulamentos em que se 
explic itam as exigências e 
restr ições que condicionam o 
exercício dos interesses e direitos 
individuais e viabi l izam a 
f iscal ização e punição das 
infrações, ou seja,  segundo as 
palavras de CAIO TÁCITO, “o 
exercício do poder de políc ia 
pressupõe, in ic ialmente, 
autorização legal explíc ita ou 
implíc ita, atr ibuída a determinado 
órgão ou agente administrat ivo,  
da faculdade de agir” (O Poder de 
Políc ia e seus Limites, in RDA n.  
27, pág. 9). É oportuno, ainda, ter  
presente a dist inção entre poder 
de políc ia e serviço públ ico, para 
o que cabe invocar a sempre 
precisa l ição de ODETE 
MEDAUAR, pr imeiro quando 
destaca que “pelo poder de 
políc ia a Administração enquadra 
uma at ividade do part icular, da 
qual o Estado não assume a 
responsabi l idade. Dist ingue-se,  
em tal aspecto, do serviço 
público, pois neste o Estado é 
responsável pela at ividade”;  
depois quando acentua que “no 
atual contexto da Administração 
Públ ica, dividida entre uma face 
de autor idade e uma face de 
prestadora de serviços, o poder 
de políc ia s itua-se precipuamente 
na face autoridade. Atua, assim, 
por meio de prescr ições, diferente 
do serviço público, que opera por 
meio de prestações” ( Direito 
Administrat ivo Moderno, Ed. RT, 
6a  ed.,  2002, pág. 405/406). O 
poder de políc ia, como função da 
Administração, está sujeito aos 
princípios que regem a 
Administração Pública, dentre os 
quais o da legalidade e 
indisponibi l idade do interesse 
público, o que vale dizer que 
também aqui se faz presente o 
dever-poder de o Poder Públ ico 
agir,  fazendo cumprir o f im 
prescrito na norma, mesmo 
porque, segundo o magistério de 
CELSO ANTONIO BANDEIRA DE 
MELLO “na administração os bens 
e interesses não se acham 



entregues à l ivre disposição da 
vontade do administrador .  Antes, 
para este, coloca-se a obrigação, o 
dever de curá- los nos termos da 
f inal idade a que estão adstr itos.  É a 
ordem legal que dispõe sobre ela”  
(ob. cit . ,  p. 23). Daí porque a 
assert iva de que a 
discr ic ionariedade seria um dos 
atr ibutos do poder de políc ia precisa 
ser bem compreendida, pois há atos 
que comportam, nos termos da lei,  
certa margem de discric ionariedade, 
o que não signif ica que o exercício 
em si do poder de políc ia ser ia 
discr ic ionário, como, al iás, deixa 
patente a lúcida l ição de CELSO 
ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO 
quando diz que, “em rigor, no 
Estado de Direito, inexiste um 
poder ,  propr iamente dito, que seja 
discr ic ionário, fruível pela 
Administração Públ ica. Há, isto s im, 
atos em que a Administração 
Públ ica pode manifestar 
competência discric ionár ia e atos a 
respeito dos quais a atuação 
administrat iva é totalmente 
vinculada. Poder discr ic ionár io,  
abrangendo toda uma classe ou 
ramo de atuação administrat iva, é 
coisa que não existe” (ob. cit . ,  p.  
360). Registrem-se, a propósito, 
precedentes do Colendo Super ior  
Tribunal de Just iça entendendo que 
não há discr ic ionariedade, mas 
dever de agir,  em relação às 
condutas já conhecidas, aparentes: 
"Há que dist inguir a l iberdade de 
conduta da administração em termos 
de ação e de reação; se naquela os 
critér ios de conveniência e 
oportunidade f icam a seu cr itér io, 
nesta a conduta é obr igatória e 
vinculada pelo comando legal 
explíc ito ou implíc ito . . .  Há reação 
quando o Poder Públ ico reage a 
conduta já prat icada por seus 
agentes ou por terceiros. O 
administrador deve agir em 
detectando infração à lei  ou em 
cuidando de fatos já ocorr idos ou 
por ocorrer. Deve interditar o imóvel 
em ruína, deve coibir o uso indevido 
de bens públ icos, deve embargar a 
obra feita em desacordo com as 
posturas municipais.  Deve impedir a 
comercial ização de al imentos 

deteriorados. Deve impedir a 
prát ica de crime que tenha 
not íc ia.  Não há 
discr ic ionariedade: sua conduta é 
obrigatór ia e decorre do simples 
fato da infração .. . Não há tal  
discr ic ionariedade em relação às 
condutas já conhecidas,  
aparentes . . .  No momento em que 
o agente descobre o al imento 
deteriorado a discricionar iedade 
acaba: deve agir,  autuando e 
apreendendo. Assim ocorre com 
as posturas edi l íc ias e demais 
infrações aparentes:  por dever de 
of íc io deve o f iscal ver if icar se as 
edif icações estão l icenciadas e 
autorizadas, deve impedir a 
ocupação das áreas públ icas, etc. 
A conduta é vinculada, expressa 
ou impl ic itamente,  pela lei"  
(Recurso Especial nº 292.846-SP 
(2000/0133125-6), Rel.  Ministro 
Humberto Gomes de Barros -  
Primeira Turma do Super ior  
Tribunal de Just iça, 07.03.02); 
“AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA 
CAUTELAR. AUSÊNCIA DOS 
PRESSUPOSTOS 
AUTORIZATIVOS DA 
CONCESSÃO LIMINAR. ATO 
ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE E DA AUTO-
EXECUTORIEDADE. ORDENS DE 
FECHAMENTO EMITIDAS 
CONTRA ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS IRREGULARES 
NÃO EFETIVADAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
VIOLAÇÃO ÀS DIRETRIZES DO 
PLANO DE ZONEAMENTO 
URBANO. OFENSA AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL 
DA INDEPENDÊNCIA DOS 
PODERES NÃO CONFIGURADA. 
FRAGILIDADE DA 
FUNDAMENTAÇÃO. I -  As ordens 
de fechamento expedidas pela 
Prefeitura, e reiteradamente 
descumpridas, devem ser 
efet ivadas em face do princípio da 
legal idade e da auto-
executor iedade dos atos 
administrat ivos. I I  -  O uso e a 
ocupação do solo urbano deve 
propiciar a real ização do bem 
estar social,  para isso o Município 
deve promover a f iscal ização das 



atividades residenciais e comerciais, 
não podendo ser conivente com 
irregular idades existentes. I I I  - O 
agente públ ico está adstr ito ao 
princípio da legalidade, não 
podendo dele se afastar por razões 
de conveniência subjet iva da 
administração. Por conseguinte, não 
há na espécie violação ao princípio 
da independência dos poderes. IV - 
Agravo improvido” (AGRMC 4193/SP 
- Agravo Regimental na Medida 
Cautelar (2001/0116624-0),  
Segunda Turma, Min. Laur ita Vaz,  
v.u.,  23.10.01). Também o Colendo 
Tribunal de Just iça do Estado de 
São Paulo possui ju lgados no 
mesmo sentido: "A Municipal idade e 
o Estado devem exercer o poder de 
políc ia sempre que tenham 
conhecimento de infrações às leis e 
posturas regulamentares e não 
podem furtar-se ao conhecimento 
das infrações que sejam aparentes,  
evidentes, passíveis de exame a 
olho nu" (Apelação Cível nº 85.594-
5/0 - São Paulo - Rel.  Des. Torres 
de Carvalho - 8a.  Câm. de Direito 
Públ ico do Tribunal de Just iça de 
São Paulo - j .  11.8.99);  "Ação Civil  
Públ ica – meio processual adequado 
a constranger o Poder Públ ico a dar 
cumprimento às normas da 
legis lação urbaníst ica, continuando 
para tanto a prat icar atos de seu 
poder de políc ia – Possibi l idade de 
se exercer atos coercit ivos sem 
necessidade de acesso ao Judiciár io 
– Recurso provido.¨ (Segunda 
Câmara de Direito Públ ico do 
Tribunal de Just iça de São Paulo – 
Apelação nº 155.015.5/3 – Rel.  
Alves Bevi lacqua – 7.8.01). Estando 
o Ministér io Público vocacionado à 
defesa do interesse social (art .  127 
da CF), e sendo dever da 
Administração o  exercício regular 
do poder de polícia, mais interessa 
à sociedade e se afeiçoa à 
legit imidade do Parquet  que este 
atue em face do Poder Públ ico 
provocando a efet ividade da políc ia 
administrat iva, sempre que a 
natureza e circunstâncias do caso 
concreto indicarem a suf iciência da 
medida para conter a ameaça ou 
possível ofensa a interesses 
difusos. De fato, a inobservância de 

exigências ou restr ições legais 
que condicionam o exercício de 
at ividades, empreendimentos,  
prof issões e outros direitos 
individuais, além de caracter izar a 
violação das normas de poder de 
políc ia pelo part icular, pode, 
paralelamente, indicar a 
ocorrência de eventual omissão 
do Poder Público quanto à função 
de políc ia administrat iva que lhe 
cabe exercer por meio do 
controle, f iscal ização e sanção 
ou, ainda, adoção de medidas 
judic iais. Por isso que, não 
cabendo ao Ministério Público 
substituir-se ao Poder Públ ico no 
exercício do poder de políc ia,  
deve agir em face do órgão e 
autoridade competentes para 
obter, no plano administrat ivo,  
inclusive por meio de termo de 
ajustamento de conduta, ou via 
ação civi l  públ ica, as medidas de 
f iscal ização e implementação das 
leis de políc ia administrat iva 
incidentes, sempre que estas se 
mostrarem suf icientes para a 
tutela, sem prejuízo, no caso de 
omissão injust if icada, de adotar 
providências para apurar 
eventuais ato de improbidade 
administrat iva (art.  11, I I ,  da Lei 
n. 8.429/92), falta funcional e/ou 
crime contra a administração 
pública, bem como, se for o caso, 
promover a tutela do interesse 
difuso ou colet ivo no caso 
concreto, em face da empresa ou 
part icular responsável.  É 
indiscut ível que,  em certas 
situações, a despeito da violação 
das normas de poder de políc ia,  
identif icada a gravidade dos fatos 
e a insuf ic iência da intervenção 
administrat iva, será de r igor a 
atuação pronta e imediata pelo 
Ministério Públ ico na tutela do 
interesse difuso ou colet ivo 
lesado ou ameaçado. Assim, nas 
situações de transgressão a 
essas normas que sugiram 
concomitante ofensa a interesses 
difusos ou colet ivos, cabe ao 
Órgão do Ministério Público 
avaliar,  considerada a natureza e 
circunstâncias do caso concreto,  
sobre a presença de interesse 



social  em promover diretamente e 
desde logo a tutela do interesse 
difuso ou colet ivo, nos termos da Lei 
nº 7.347/85 e outras pert inentes, em 
face da empresa ou part icular  
inf rator, ou atuar com a f inalidade 
de provocar o efet ivo exercício do 
poder de políc ia pelo órgão 
competente, deste cobrando o 
resultado das medidas a serem 
adotadas, inclusive por meio de 
termo de ajustamento de conduta. E, 
uma vez constatado, por meio de 
relatór io da Administração, a 
suf iciência das medidas de polícia 
administrat iva adotadas para a 
superação da ameaça ou possível 
ofensa ao interesse difuso ou 
colet ivo, ou,  então, celebrado o 
termo de ajustamento de conduta, 
restará sat isfeito o objeto do 
protocolado instaurado, just if icando-
se o seu arquivamento. Convém 
deixar claro, outrossim, que a 
omissão injust if icada da autoridade 
para efeito de caracterização de 
improbidade administrat iva há de 
ser compreendida como omissão 
del iberada. Destarte, se não houver 
lei que dê embasamento ao poder 
de políc ia em determinada situação, 
isto é, que estabeleça a restr ição a 
ser observada pelo part icular e 
autorize as medidas punit ivas 
necessárias, não será possível 
exigir-se da autoridade a 
providência alvitrada. Da mesma 
forma, se a lei  permit ir  certa 
margem de discr icionariedade à 
autoridade administrat iva quanto à 
medida a ser adotada, desde que a 
decisão tomada por ela, dentre as 
opções possíveis, seja razoável,  
também não se poderá falar em 
improbidade administrat iva. Em tais 
hipóteses,  discordando da decisão 
ou reputando-a insuf iciente, caberá 
ao Ministér io Públ ico apenas 
promover a tutela do interesse 
difuso, nos termos da legis lação 
pert inente, para afastar a ofensa ou 
ameaça (Pt. nº 94.923/02 - Jundiaí).   

 

SÚMULA 37  - Não há necessidade de 
homologação pelo Conselho Superior 
dos procedimentos ou peças de 

informação quando neles não houver 
notícia de lesão a interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos, 
como os que digam respeito a 
comunicação de transplante "inter 
vivos" e internação involuntária.  

FUNDAMENTAÇÃO – A competência 
do Conselho Superior do Ministério 
Público para apreciar promoção de 
arquivamento de inquéritos civis limita-se 
aos casos em que haja, em tese, lesão a 
interesses difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos. A simples 
comunicação da existência de 
transplante "inter vivos" e internação 
involuntária, embora possam demandar 
a atuação do Ministério Publico, não 
justificam o reexame necessário pelo 
Conselho Superior. 

 

SÚMULA 38 –  Não há necessidade 
de  homologação pelo Conselho 
Superior dos procedimentos ou peças 
de informação quando neles não 
houver notícia de lesão a interesses 
difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos de pessoas portadoras 
de deficiência e idosos. 

Fundamento  – A competência do 
Conselho Superior do Ministério Público 
para apreciar promoção de arquivamento 
de inquéritos civis limita-se aos casos em 
que haja, em tese, lesão a interesses 
difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos. Embora a lei contenha 
previsão da necessidade de intervenção 
do Ministério Público nas causas em que 
são discutidos direitos individuais 
concernentes à condição do idoso e da 
pessoa portadora de deficiência, 
eventual arquivamento de procedimentos 
instaurados para apuração de questões 
individuais não se submete ao reexame 
necessário pelo Conselho Superior. 
(Reunião de 30.03.04)  

 
SÚMULA 39  – “Diante do 

enunciado da Súmula nº 736, do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, as 
promoções de arquivamento de 
inquérito civil ou assemelhados que 
tenham por objeto as condições  de 



higiene, saúde e segurança do meio 
ambiente do trabalho não serão 
conhecidas, devendo os autos ser 
remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, exceto quando se tratar de 
servidores ocupantes de cargo criado 
por lei, de provimento efetivo ou em 
comissão, incluídas as autarquias e 
fundações públicas, nos quais a 
atribuição é do Ministério Público 
Estadual, pois compete à Justiça comum 
estadual conhecer das respectivas 
ações.  

 
Fundamento – Em face do disposto na 

Súmula n° 736, do Egrégio Tribunal 
Federal, não mais se justifica que tenham 
curso,  no Ministério Público Estadual, 
procedimentos cujo objeto consista na 
investigação acerca das condições do meio 
ambiente do trabalho, já que eventual ação 
civil pública deverá ser proposta perante a 
Justiça do Trabalho. Por esta razão, este 
Conselho Superior, reiteradamente, tem 
determinado a remessa de autos ao 
Ministério Público do Trabalho (Pts. n°s 
89.061/03, 08.689/04, 16.615/04, 
23.829/04, 26.066/04, 27.156/04, 
28.863/04, 26.043/04, 31.239/04, 
34.623/04, 38.451/04, 43.661/04, 
54.885/04, 89.061/03, 59.276/03, 
60.692/98, 102.164/03, 109.363/03, 
89.061/03 e 65.272/04). Contudo, diante da 
declaração de inconstitucionalidade do 
inciso I, do art. 114, da CF/88 (ADI n° 
3.395-MC/DF), firmou o Colendo Supremo 
Tribunal Federal a competência da Justiça 
comum estadual para conhecer das ações 
que versem sobre questões relativas 
servidores ocupantes de cargo criado por 
lei, de provimento efetivo ou em comissão, 
incluídas as autarquias e fundações 
públicas, sendo que nesses casos a 
investigação cabe ao Ministério Público do 
Estado. (Nova redação aprovada na 
reunião do CSMP de 30.01.07) 

 

SÚMULA 40  “Realizada alguma 
diligência investigatória a partir de 
representação, eventual encerramento 
do procedimento deve ser feito por 
promoção de arquivamento, devendo os 
autos ser remetidos ao Conselho 
Superior para reexame obrigatório.” 

 

Fundamento  – A Lei Complementar 
Estadual nº 734/93 prevê a possibilidade 
de recurso contra decisão que indefere a 
representação ( art. 107, parágrafo 1º ). 
A realização de qualquer diligência 
investigatória implica deferimento da 
representação. No caso de não se 
apurar fato que constitua objeto de ação 
civil pública, a hipótese será de 
promoção de arquivamento do 
procedimento, com reexame obrigatório 
pelo Conselho Superior do Ministério 
Público”. 

 

 

 

 

 

 

Súmula nº 41 : “O Conselho 
Superior homologará promoção de 
arquivamento de inquérito civil ou 
assemelhado que tenha como objeto 
desmembramento ou desdobro, desde 
que não seja continuado e que não 
cause impacto urbanístico, assim 
considerado aquele que não exija 
novas obras de infraestrutura ou 
criação de novos equipamentos 
comunitários para atender às 
necessidades dos moradores, 
ressalvando a ocorrência de infração 
penal. Em ocorrendo danos 
ambientais concomitantes, observar-
se-á, quanto às atribuições, o 
disposto no Ato nº 55/95-PGJ.” 

 
Fundamento – A atuação do Promotor 
de Justiça de Habitação e Urbanismo 
deve voltar-se, prioritariamente, para as 
questões afetas a lesões efetivas ou 
potenciais à ordem urbanística, pois o 
Direito Urbanístico tem por finalidade 
precípua dotar as cidades de condições 
de habitabilidade. Neste contexto, tanto o 
desmembramento como o desdobro 
irregular sem qualquer impacto nas 
obras de infra-estrutura não exige a 
intervenção do Ministério Público, além 
do que a questão da obtenção do 
domínio, pelos adquirentes, pode ser por 
estes resolvida através de instrumentos 
próprios. A atuação do Ministério Público 
recomenda o direcionamento de seus 
recursos para parcelamentos que 



impliquem na queda de qualidade de vida 
de seus habitantes. Na busca de eficiência 
na atuação do Ministério Público, 
considerada a dispersão social dos danos 
urbanísticos, cumpre direcionar recursos 
para o trato de  questões que exijam maior 
atenção da instituição. As infrações penais 
e danos ambientais, se existentes, devem 
ser investigados em procedimento próprio. 
A referência à aplicação do disposto no Ato 
n° 55/95-PGJ, quanto às atribuições das 
Promotorias de Justiça de Meio Ambiente e 
de Habitação e Urbanismo, atende ao 
princípio da unidade de atuação 
institucional, mantendo-se a atribuição no 
órgão de execução urbanístico em havendo 
‘moradia com ocupação’, posto que essa 
solução preserva melhor o interesse 
público, fazendo com que os danos 
urbanísticos e ambientais sejam tratados 
unicamente por um só Promotor de Justiça.   
(Alterada a redação pelo Aviso 183/06-
CSMP de 23.11.06). 

 

Súmula n° 42:  “O Conselho Superior 
homologará promoção de arquivamento 
de inquérito civil ou assemelhado que 
tenha como objeto parcelamento de solo 
implantado de fato e completamente 
consolidado, quando, cumulativamente, 
(a) estiver provido da infra-estrutura 
prevista em lei, que ofereça condições 
de habitabilidade e (b) for possível a 
regularização dominial dos lotes, 
ressalvando eventual infração penal. Em 
ocorrendo danos ambientais 
concomitantes, observar-se-á, quanto às 
atribuições, o disposto no Ato nº 55/95-
PGJ.” 

 
Fundamento  – Dentre as inovações 

trazidas ao Direito Urbanístico pelo Estatuto 
da Cidade destacam-se instrumentos e 
diretrizes que visam integrar à “cidade 
legal” as hipóteses de parcelamento, uso e 
ocupação do solo que estão à margem da 
lei. Em se tratando dos casos de ocupação 
de áreas por população de baixa renda, 
essa lei permite ao Poder Público a edição 
de normas específicas para sua 
urbanização, e acena com a simplificação 
dos mecanismos de regularização dominial 
(usucapião individual ou coletivo). A 
realidade tem mostrado que muitas vezes, 
na sua atuação, o Ministério Público 
depara-se com loteamentos de fato 
completamente consolidados e ocupados, 

com predominância de pessoas de 
pouco poder aquisitivo. Em tais casos 
cumpre velar, primordialmente, pela 
implantação das obras de infra-estrutura 
necessárias à habitabilidade dos 
loteamentos, considerando, ainda, que 
os adquirentes dos lotes acabam 
obtendo, judicialmente, a regularidade 
dominial, esvaziando, assim, as 
providências da alçada da Instituição. Na 
busca de eficiência na atuação do 
Ministério Público entende-se muito mais 
útil à atuação de caráter preventivo, 
objetivando evitar a implantação de 
loteamentos clandestinos e o 
estabelecimento de realidade urbanística 
cuja alteração demanda imenso 
sacrifício social. Em síntese, 
considerando a dispersão social dos 
danos urbanísticos, cumpre direcionar 
recursos para o trato de questões que 
exijam maior atenção da Instituição. As 
infrações penais e danos ambientais, se 
existentes, devem ser investigados em 
procedimento próprio. A referência à 
aplicação do disposto no Ato n° 55/95-
PGJ, quanto às atribuições das 
Promotorias de Justiça de Meio 
Ambiente e de Habitação e Urbanismo, 
atende ao princípio da unidade de 
atuação institucional, mantendo-se a 
atribuição no órgão de execução 
urbanístico em havendo ‘moradia com 
ocupação’, posto que essa solução 
preserva melhor o interesse público, 
fazendo com que os danos urbanísticos 
e ambientais sejam tratados unicamente 
por um só Promotor de Justiça. (Pt. n° 
106.528/06). (Alterada a redação pelo 
Aviso 183/06-CSMP de 23.11.06). 

 

 

Súmula n.º 43  -  Não há 
necessidade de homologação de 
promoção de arquivamento de 
peças de informação que, no 
âmbito da  Justiça Eleitoral, 
tenham por objeto apenas a 
comunicação da não-apresentação 
de contas ou rejeição de contas 
apresentadas por candidato a 
cargo eletivo.   
Fundamentação  - A simples 
comunicação, pela Justiça Eleitoral,  
da não-apresentação de contas ou 
rejeição de contas apresentadas por 
candidato a cargo eletivo, embora 



possa demandar a atuação do Ministério 
Público na esfera eleitoral (quanto a 
eventual necessidade de propositura de 
impugnação de mandato ou recurso 
contra a diplomação do candidato junto à 
Justiça Eleitoral), não necessita, na 
hipótese de arquivamento do respectivo 
expediente,  de reexame necessário pelo 
Conselho Superior do Ministério Público 
(Precedentes – Protocolados nº.s 
40.320/05, 40.404/05 e 40.413/05, 
julgados aos 07/06/05).  

 

 

Súmula 44  – Na defesa de interesses 
individuais homogêneos que tenham 
expressão para a coletividade, o 
Ministério Público é parte legítima para 
ajuizar ação civil pública em matéria 
tributária. 

 
Justificativa  – Este Conselho Superior 
tem, reiteradamente, entendido que o 
Ministério Público tem legitimidade para 
ajuizar ação civil pública em matéria 
tributária (Pt. n 19.362/03, 81.211/04, 
85.785/04, 6.414/05, 49.441/05  53.015/05 
e  53.024/05 ) Isto porque cabe à Instituição 
a defesa de interesses individuais 
homogêneos, assim entendidos aqueles 
decorrentes de origem comum, que tenham 
expressão para a coletividade. A Medida 
Provisória n. 2.180-35/2001, que introduziu 
na Lei 7.347/85 o parágrafo  único  do 
artigo 1º é evidentemente inconstitucional, 
já que editada sem que estivessem 
presentes os requisitos da relevância e 
urgência (art. 62, da Carta Magna). Poucos 
têm acesso a informação suficiente para 
concluir estar sendo vítima de tributação 
inconstitucional e destes, dificilmente o 
contribuinte se disporá a, individualmente, 
questionar a exigência perante o Poder 
Judiciário, em razão do custo da demanda 
e de outros inconvenientes dela 
característicos. A propositura de ação civil 
pública pelo Ministério Público garante o 
acesso à Justiça de todos os cidadãos além 
de garantir o princípio da igualdade na 
tributação, evitando que apenas alguns, 
que tiveram acesso, individualmente, ao 
Poder Judiciário se vejam liberados do 
pagamento indevido. Além disto, mesmo 
considerando que reduzida parcela da 
sociedade ajuíze ação individual, a soma de 

tais feitos pode chegar a milhares. O 
ajuizamento da ação coletiva contribui 
para diminuir a  sobrecarga do Poder 
Judiciário, que se vê às voltas com 
inúmeros feitos que tem por objeto a 
mesma questão jurídica e constitui 
instrumento para a efetividade das ações 
do Poder Judiciário e, como 
conseqüência, para o cumprimento de 
norma constitucional introduzida pela 
Emenda Constitucional 45/ 2004, que 
incluiu dentre os direitos individuais, de 
forma expressa, o direito à celeridade 
(art. 5º, LXXVIII,  da Carta Magna).  

 
Súmula n. 45 – O Ministério Público 

tem legitimidade para propor ação 
civil pública visando que o Poder 
Público forneça tratamento médico ou 
medicamentos, ainda que só para 
uma pessoa. 

 
 Justificativa  – Este Conselho 

Superior tem, reiteradamente, entendido 
que o Ministério Público tem legitimidade 
para ajuizar ação civil pública visando 
que o Poder Público forneça, ainda que 
para paciente determinado, tratamento 
médico ou medicamentos. (Pts. ns. 
110.806/04, 119.932/04 e 57.150/05). O 
direito à saúde, conseqüência do direito 
à vida, constitui direito fundamental e os 
serviços de saúde são, em face de sua 
essencialidade, considerados como  de 
relevância pública, nos termos do art. 
197, da Constituição Federal, garantindo 
a Lei Maior o acesso universal e 
igualitário (art. 196 do Texto Federal e 
art. 219, parágrafo único da Carta 
Bandeirante). A legitimidade do 
Ministério Público é manifesta, conforme 
se depreende do disposto no art. 127 c/c 
art. 129, III, da Constituição da 
República, ainda que não se tenha 
conhecimento da existência de mais de 
um paciente necessitando da assistência 
médica ou farmacológica indicada como 
a adequada.        

 


